
EMENDA SUBSTITUTlVA Nº D3/2019, ao Projeto de lei C'omplementar nº 01/2019. 

Os VElrEladorEls qua asta subscrevam com assentos nesta Augusta Casa do Povo, nos termas 
do art. 210. §1º, inciso 11. do Regimento Interno, prnpüern a seguinte Emenda Substitutiva ao Projeto de 
Lei Complementar nº O1/20l9. de autoria da Prefeitura Municipal de Aracati: . , 

Substitui o caput do Art. 28. o qual passará a vigorar com a sequinta radaçãu: 

"Art 28 ~ Os empreendimentos da construção civil considerados de 
pequeno e mémo portes nos termos desta Lei serão isentos de 
licencismeata desde que, cumulativamente, se enquadrem em todas 
as condições aóaixo: ... " 

Paço da Câmara Municipal de AracatL 18 dEl março de 2019. 
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